
Conselho Fiscal the Previdênda do 

P REV BOM JESUS 
PREV BOMJESUS 

ATA DA REUNIAO EXTRAORDINARIA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO FISCAL DO PREV BOM JESUS, REALIZADA NO DIA 26 DE 

MARO DE 2018. 

Aos vinte e seis drns do mês de marco do ano de dois mil e dezenove, as 9 horas, na sede do PREY 

BOM JESUS, reuniratn-se os membros do Conselho Fiscal, Sra. Darlene Beraldo de Paiva, Amauri 

do Amaral Campos, Ana Cristina Bueno, Hilda Aparecida Santos Paschoal e Vanda Ldcia Ramos 

Siedlarczyk, em cardter extraordinário, Para análise e rnanifestação da r. Decisáo e do V. Acdrdao do 

TCE publicados no DOE de 10/11/2017 e 15/08/2018, e encaminhados ao Presidente da Cârnara 

e ao Sr. Prefeito Municipal em 14 de fevereiro de 2019, referente as Comas do Exercicio de 2016. 

Inicialmente a Presidente Sra. Darlene Beraldo de Paiva curnprimentou a todos Os presentes, 

dizendo que o a decisâo do 'ICE que julgou as comas do exercIcio de 2016 Prey Born Jesus corno 

irregulares - Processo 1134/19, teve como principal rnodvo a falta do CRP - Cerrificado de 

Regularidade Previdcnciária, em decorrência da falta de pagamentos on dc pagarnentos em atraso 

por parte da Prefeitura quanto as contribuiçoes de\Tidas. No campo das recomendaçOes do TCE, 

observamos o seguinte: Quanto ao credenciarnento das Instituiçôes fmnanceixas foi confirmado que 

todas as instituiçôes foram credenciadas a partir do ano de 2017. A composiçào dos invesdmenros 

foi adequada a Resolucáo 3.992/2010. Foi esciarecido que o Cornitê de Investimentos bern como o 

Conselho de Administraçao acompanba as aplicaçOes dos recursos da entidade em investimentos, 

por meio de reunióes periódicas, rnencionando nas atas a anâlise das aplicaçoes. Dc ora em dianre, 

foi alertado que Os conselbos de Administraçao e Fiscal e o Cornitê de Investimentos deveráo 

constar cm ata, de forma analitica, rodos os investirnentos. Ficou tambdm esclarecido que jâ foram 

adotados os registros contábcis auxiliares para apuracio de depreciacôes dos investimentos e da 

evoluçao da reserva. 'lambém foi dito quc todos os mcmbros do Cornimé dc Investimentos e dos 

Conselbos já foram cientificados sobre a necessidade da Certificação (CPA 10). Quanto ao 

atendimento ao principio do concurso pdblico, previsto no art. 37, inciso II da Constituiçao Federal, 

vale esclarecer que no exercicio de 2017, foi encaminhado ao Chefe do Poder Executivo urna 

Minuta do Projeto de Lei instituindo o Quadro de Cargos e Salários do PREY Born Jesus. Em maio 

de 2017, através do oficio n °  017/2017 Prey Bom Jesus, encaminhado ao Prefeito Sr. Sérgio 

Ferreira, foi novamente solicitado o envio do Projeto de Lei a Câmara Municipal, não tendo o 

Insututo oem recebido qualquer resposta a respeiro do assunto e ate o mornento, nan foi discuddo 

corn o lnstiimutn de PrevidCncia e nem encaminhado a Cmara Municipal Para apreciacão e votaçño 

Para atendirnenmo deste item (Concurso P1,11 11 t ecessária a criaçiio do Quadro de Cargos e 
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Salãtios corn projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo. A carteira de investimenros resulrou, 

em 2016, negariva em 7,85 0/. Essa renrahilidade, que considcra o desconto da meta atuarial no 

per-lodo mais a inIlaçâo, é jusuuicada pelo faro que dois fundos investidos sofreram redução nos 

valores cIa suas corns, em função das Provisôes de Devedores Duvidosos - PDD's. Quanto so 

atendirnento dos critérios qua preservem o equilibrio hnaoceiro e atuarial do piano, necessário se faa 

que as aliquotas do custo suplernentar apuradas peio Atuário sejam implementadas, pot Decreto do 

Poder Executivo, de acordo corn o relatório apresentado, o que não ocorreu. Embora tenham sido 

inürneros Os oficios encaminhados ao Poder Executivo para o recoihimento em atraso dos valores 

da aliquota suplementar, ate a presente data no foi atendido. Outra medida a set tomada em regime 

de urgéncia é o Censo Previdenciário dos Serridores, para atualizaçáo do base tie dados e 

conscqüente regime de compensacão. TambCm cot-no medida pars dirninuir o deficit C a 

disponihihzacâo pot parte do Executivo de Bens Imôveis a serem vendidos C Os \Talores aportados 

an Regime de Previdéncia. Essas rnedidas impacram diretamente no Cáicuio Atuarial. 0 Conselho 

Fiscal mencionou, novamenre, qua é necessário verificar 1unto ao Conseiho de Administracão, da 

necessidade tie avaliar e vender o u-novel tie propriedade do Prey Bom Jesus que estã desocupado h 

mais de quarto anos, o que viria contribuir para a redução do deficit atuarial. Apes a análise do 

julgamento do TCE sobre as contas tie 2016, foi esciarecido pela Diretora de Beneficios, Sra. 

Viviane, que já está sendo preparado recurso pat-a defesa do Instituto em relaço a este processo de 

julgamento. Nada mais havendo a set tratado, a reuniâo foi dada pot encerrada a da mesma lavrou-

se a presente ata. 

Membros do Conseiho Fiscal 'As9attra 

Amaun do Amaral Campos 

Am Crisuna Bueno - 

Darlene Beraldo de Paiva 	
(. ' 

Hilda Aparecida Santos Paschoal 

'lands Ldcia Ramos Siediarcayk r 
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INSTITUTO DE PREVDENCIA DOS SERVIDORES PUBUCOS DO 

MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDOES - PREV BOM JESUS 

CNPJ: 10.642.94310001-71 

Rua Joaquin Rodrigues dos Santos, 790 - C/dade Nova - Born Jesus dos Perdôes - SP 

CEP: 12.955-000 	Telefone: (0 11) 4891-1677 

LISTA DE PRESENA NA REUNIAO EXTRAORDINARIA DO 

CONSELHO FISCAL DE PREVIDENCIA DE BOM JESUS DOS 

PERDOES— SP 

REALIZtWA EM 26 DE MARCO DE 2019. 

No . Nome: Cargo 

01 Darlene Beraldo de Paiva Prcsidente 
0 It- 0/h 

02 Amauri do Arnaral Campos Membro 
-- 

03 Ana Crisdna Bueno Membro 

04 Hilda Ap. Santos Paschoal Membro 

05 \Tanda Lucia R. Siedlarczyk Membro 	- 


